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ACÓRDÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVO.  APELAÇÃO CÍVEL 
E  REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO  DE 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO 
POR  DANOS  MORAIS.  PROCEDÊNCIA 
PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE 
DEMANDADA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA 
SENTENÇA  DIANTE  DA  NECESSIDADE  DE 
FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO. MATÉRIA 
QUE  SE  CONFUNDE  COM  O  PRÓPRIO 
MÉRITO.  ANALISE CONJUNTA.  RENOVAÇÃO 
DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO. 
CNH.  OMISSÃO QUANTO A CATEGORIA EM 
QUE  SE  ACHAVA  ANTERIORMENTE 
HABILITADO  O  CONDUTOR.  DEMORA 
INJUSTIFICADA  NA  CORREÇÃO.  DANO 
MORAL.  OCORRÊNCIA.  VALOR  FIXADO 
ATENDENDO  A  RAZOABILIDADE  E 
PROPORCIONALIDADE.  MANUTENÇÃO. 
JUROS  E  CORREÇÃO.  FAZENDA PÚBLICA.. 
DESPROVIMENTO  DO  APELO  E 
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  REEXAME 
NECESSÁRIO.
1. A responsabilidade civil  do  Estado pelos 
danos causados por seus agentes a terceiros é, 
em  regra,  da  espécie  objetiva.  É  dizer  que 
independe da comprovação de dolo ou culpa do 
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causador direto do dano: suficiente a prova, por 
parte  do  lesado,  de  que  houve  uma  conduta 
comissiva,  um  dano  sofrido  e  o  nexo  de 
causalidade entre ambos.
2. No  caso  dos  autos,  restou  comprovado 
que a Autarquia Estadual de Trânsito emitiu CNH 
sem constar a categoria em que o recorrido se 
achava habilitado desde sua primeira expedição 
em 1997, não havendo que atribuir tal conduta a 
terceiro, o que afasta a alegada necessidade na 
formação do litisconsórcio com o Detran/RJ.
3. Tal conduta impediu o apelado de conduzir 
sua motocicleta por aproximadamente 08 (oito) 
anos,  no  desempenho  de  suas  atividades 
cotidianas, como necessita qualquer cidadão na 
sociedade atual, em que regularmente utiliza-se 
veículo  automotor,  surgindo  daí  o  dever  de 
indenizar.
4. No  que  tange  ao  valor  da  indenização, 
tenho que o quantum fixado em primeiro grau em 
R$  4.500,00  (quatro  mil  e  quinhentos  reais), 
deve  ser  mantido,  vez  que  guardou  a  devida 
razoabilidade e proporcionalidade, considerando 
o caso concreto, não se mostrando acertada seu 
pedido  de  minoração,  sob  pena  de  se  tornar 
ínfimo  e,  por  conseguinte,  não  cumprir  sua 
função pedagógica.
5. Embora  a  sentença  tenha  acolhido,  em 
parte,  o  pedido  do  autor,  deve  a  recorrida 
suportar  por  inteiro  o  ônus  sucumbencial,  nos 
termos  do  Art.  86,  Parágrafo  único,  do 
CPC/2015,  porquanto  o  autor  decaiu  de  parte 
mínima do pedido.
6.  A  correção  monetária  deve  ser  alterada 
para a data da prolação da sentença. No tocante 
ao índice de correção, deve ser o  IPCA-E, que 
vem sendo usado nos julgados do STJ e do STF, 
após a modução dos efeitos do art. 1º – F da Lei 
nº nº 9.494/97.
7. Desprovimento  do  apelo  e  provimento 
parcial do reexame necessário.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

AC RN nº 0001514-83.2011.815.0171



ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao 
apelo e dar provimento parcial ao reexame necessário, nos termos do 
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 120.

RELATÓRIO

Examina-se  reexame  necessário  e  Apelação  Cível 
interposta pelo Detran – Departamento Estadual de Trânsito da Paraíba 
em face da sentença, de fls. 87-90, que, nos autos da ação de obrigação 
de fazer c/c indenização por danos material  e  moral,  judicializada por 
Ascendino  Paulo  Ferreira  de Lima,  ora  recorrido,  contra  a  recorrente, 
julgou parcialmente procedente o pedido.

Na sentença, o magistrado acolheu parcialmente o pedido 
do autor e condenou a autarquia demandada em proceder a emissão de 
nova CNH do autor, constando sua categoria de Habilitação como sendo 
"AE" e a indenizar o demandante pelos danos morais sofridos, fixando a 
verba indenizatória em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), com 
correção monetária a partir  da propositura da ação e juros de mora à 
taxa de 1% (um por cento) ao mês, a partir da sentença. 

Irresignada,  a  recorrente  sustentou,  preliminarmente,  a 
nulidade da sentença, porquanto se faz necessário o chamamento do 
Detran/RJ, na condição de litisconsórcio passivo necessário.

Quanto ao mérito, aduz que competência para o registro 
dos assentamentos cadastrais e dados da CNH é do órgão de trânsito do 
domicílio  anterior  do  condutor  e,  neste  caso,  como  a  parte  autora 
requereu  a  transferência  de  prontuário  para  o  Detran/PB,  este  órgão 
apenas emitiu a CNH com base nas informações já inseridas no sistema 
RENARCH, cuja responsabilidade é do Detran do Rio de Janeiro, local 
onde residia o apelado, o que afasta sua obrigação em corrigir a CNH do 
recorrido, bem como a indenização por danos morais. 

Aduz,  ainda,  que  o  pedido  do  autor  foi  parcialmente 
acolhido, devendo, pois, incidir a regra do art. 21 do CPC. Ao final, pugna 
pela nulidade da sentença e, acaso não seja acolhida, pede seja provido 
o apelo, a fim de julgar totalmente improcedente a ação ou, caso entenda 
pela  responsabilidade do  recorrente,  seja  minorado o  quantum fixado 
pelo juizo a quo. (fls. 92-99).

Devidamente  intimada,  a  parte  recorrida  apresentou 
contrarrazões  pugnando  pela  manutenção  da  sentença  recorrida (fls. 
103-108).

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça 
opinou   pela  nulidade  da  sentença  pela  ausência  de  formação  de 
litisconsórcio passivo necessário (fls. 114-114 verso).

É o relatório.
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VOTO
Inicialmente,  tenho que a alegada nulidade da sentença 

em  razão  de  necessidade  de  formação  de  litisconsórcio  passivo 
necessário,  fazendo-se  incluir  no  pólo  passivo  da  demanda  o 
DETRAN/RJ, se confunde com o próprio mérito do apelo e, com ele, será 
analisado.

DA OBRIGAÇÃO DE FAZER
No caso dos autos, restou patenteado que o recorrido tirou 

sua primeira carteira de habilitação (CNH) junto à autarquia recorrente, 
sendo habilitado nas categorias A2C, ou seja, motocicleta e transporte de 
carga (art. 142, I e III, do CTB).

Posteriormente, mudou de domicílio para o Estado do Rio 
de  Janeiro,  tendo  renovado  e  classificado  sua  CNH  junto  ao 
Departamento de Trânsito daquele Estado. Na ocasião, feito os exames 
exigidos por Lei, passou a ser habilitado na categoria “E” (art. 142, V, do 
CTB). 

Assim, sua habilitação passou a ser “AE” (fl. 08). Isto é, 
continuou  sendo  habilitado  em  conduzir  motocicleta  e  passou  a  ser 
habilitado em condução de veículos pesados.

Ao retornar a Paraíba, sua CNH expirou a validade. Com 
isso, iniciou o processo de transferência da sua carteira de habilitação 
junto ao Detran/PB, tendo esta autarquia emitido nova habilitação, a qual 
fora expedida somente com autorização para conduzir veículos pesados 
(categoria “E”) (fl. 08).

Com base nisso, o apelado se dirigiu a autarquia apelante 
e solicitou a correção dos dados (fl.  10), ou seja, que sua CNH fosse 
expedida com a inclusão de sua categoria “A”, permitindo, assim, que o 
mesmo conduzisse motocicleta, seu principal meio de transporte (fl. 12).

Contudo,  o  Departamento  Estadual  de  Trânsito  – 
Detran/PB,  ora  apelante,  sustenta  não  ser  possível  proceder  com  a 
correção, vez que  que competência para o registro dos assentamentos 
cadastrais e dados da CNH é do órgão de trânsito do domicílio anterior 
do condutor e, neste caso, como a parte autora requereu a transferência 
de prontuário para o Detran/PB, este órgão apenas emitiu a CNH com 
base  nas  informações  já  inseridas  no  sistema  RENARCH,  cuja 
responsabilidade é do Detran do Rio de Janeiro,  local  onde residia o 
apelado.

Ora,  conforme a  documentação  juntada  aos  autos  pelo 
apelado (fl. 08), o Detran/RJ emitiu sua CNH constando a categoria de 
habilitação "AE", não sendo crível que a autarquia de trânsito local, ora 
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recorrente,  queira  transferir  sua  responsabilidade para  terceiro,  o  que 
afasta a alegada necessidade de formação de litisconsórcio passivo e, 
consequente, nulidade da sentença.

De mais disso, os extratos de consulta  juntado aos autos 
pela apelante não comprovam que a alegada omissão da categoria "A" 
na CNH do apelado tenha se originado no Detran/RJ, porquanto a data 
constante  das  alterações  são  de  12/08/2008  (fls.  10-12),  feita  pela 
recorrente. De modo que, caberia a recorrente ter juntado aos autos todo 
o prontuário de transferência da CNH do apelado e, não o fazendo, atraiu 
para si a responsabilidade pela correção dos dados constante da carteira 
nacional de habilitação do recorrido.

DO DANO MORAL
A responsabilidade civil  das pessoas jurídicas de direito 

público é objetiva, conforme o artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição da 
República.  Dessa  forma,  para  caracterizar  o  dever  de  indenizar  do 
Estado basta prova do dano material ou moral sofrido decorrente de uma 
ação ou omissão imputada a um agente estatal e o nexo de causalidade 
entre o dano e a conduta, não tendo a vítima, pois, que provar culpa ou 
dolo do agente público.  

Nesse sentido:

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL Nº  622.040  -  RJ 
(2014/0308477-6)  [...].  Como  é  cediço,  em  relação  à 
responsabilidade civil, a regra contida na Constituição da 
República preconiza que as pessoas jurídicas de direito 
público e as de direito privado prestadoras de serviços 
públicos  respondem  pelos  danos  que  seus  agentes 
causarem a terceiros (CRFB, artigo 37, § 6º). A Lei Maior 
adotou a teoria da responsabilidade objetiva, cuja marca 
característica é a desnecessidade de o lesado provar a 
existência da culpa do agente ou do serviço, bastando, 
por outro lado, a existência de três pressupostos:  o fato 
administrativo, o dano e o nexo causal. Entende-se o 
fato administrativo como qualquer forma de conduta, 
comissiva ou omissiva, atribuída ao Poder Público; o 
dano,  por  sua  vez,  consiste  no  prejuízo,  quer  da 
ordem patrimonial,  quer da ordem moral;  já o nexo 
causal  é  a  relação  de  causalidade  entre  o  fato 
administrativo  e  o  dano.  Ao  lesado  incumbe 
demonstrar  que  o  prejuízo  sofrido  se  originou  da 
conduta  estatal,  sem  qualquer  consideração  sobre 
dolo ou culpa. [...].  Ante o exposto, com fulcro no art. 
544, § 4º, inc. II, alínea a, do CPC, conheço do agravo 
em recurso especial para negar-lhe provimento. Publique-
se. Intimem-se. Brasília, 20 de maio de 2015. Ministro Og 
Fernandes  Relator  (STJ  -  AREsp:  622040  RJ 
2014/0308477-6,  Relator:  Ministro  OG  FERNANDES, 
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Data de Publicação: DJ 29/05/2015).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DIREITO 
ADMINISTRATIVO.  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO. 
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.  AUSÊNCIA  DE 
NEXO CAUSAL.  REVISÃO.  SÚMULA 7/STJ.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NÃO  PROVIDO.  1.  O  eg.  Tribunal  de 
origem,  à  luz  das  circunstâncias  fáticas  da  causa, 
especialmente do laudo pericial,  concluiu pela ausência 
de  comprovação  de  nexo  causal  entre  o  acidente  de 
trânsito e a conduta das recorridas, referente à colocação 
de  separadores  de  vias.  2.  A  caracterização  da 
responsabilidade objetiva requer a demonstração de 
três  pressupostos:  a)  fato  administrativo;  b) 
ocorrência de dano; e c) nexo causal. Assim, apesar 
de dispensar demonstração de culpa, a configuração 
da responsabilidade objetiva exige a comprovação do 
nexo causal. [...]  4.  Agravo regimental  a  que se nega 
provimento.  (STJ  -  AgRg  no  AREsp:  298972  AM 
2013/0041406-2, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data 
de Julgamento: 12/05/2015,  T4 - QUARTA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 11/06/2015).

Conforme já analisado, restou comprovado que o recorrido 
ficou impedido de utilizar sua motocicleta no seu uso diário, em razão da 
omissão por parte da autarquia de trânsito do Estado ter omitido em sua 
CNH a autorização para dirigir motocicleta. 

Nesse cenário, comprovado o nexo de causalidade entre a 
conduta  indevida  da  autarquia  demandada,  consubstanciada  na 
negligência  e  os  danos  experimentados  pelo  demandante,  resta 
caracterizada a ilicitude e a falha na prestação do serviço, ensejando a 
obrigação  de  indenizar,  a  teor  do  disposto  no  artigo  37,  §  6º,  da 
Constituição Federal e artigos 186 e 927 do Código Civil. 

Veja-se:

§ 6º  -  As  pessoas jurídicas  de direito  público  e  as  de 
direito  privado  prestadoras  de  serviços  públicos 
responderão  pelos  danos  que  seus  agentes,  nessa 
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 
regresso  contra  o  responsável  nos  casos  de  dolo  ou 
culpa.

Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,  comete  ato 
ilícito.
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Art.  927.  Aquele  que,  por  ato  ilícito  (arts.  186  e  187), 
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Pelo  exposto,  inquestionável  que  o  apelado  deve  ser 
reparado pelos danos morais sofridos, em virtude da impossibilidade de 
dirigir  por  aproximadamente  08  (oito)  anos,  não  lhe  permitindo  o 
desempenho  de  suas  atividades  cotidianas,  como  necessita  qualquer 
cidadão  na  sociedade  atual,  em  que  regularmente  utiliza-se  veículo 
automotor.

No  que  tange  ao  valor  da  indenização,  tenho  que  o 
quantum fixado  em  primeiro  grau  em  R$  4.500,00  (quatro  mil  e 
quinhentos  reais),  deve  ser  mantido,  vez  que  guardou  a  devida 
razoabilidade e proporcionalidade, considerando o caso concreto, não se 
mostrando acertada seu pedido de minoração, sob pena de se tornar 
ínfimo e, por conseguinte, não cumprir sua função pedagógica.

DOS HONORÁRIOS

Defende o apelante que o pedido do autor, ora recorrido, 
foi  parcialmente  procedente  e,  por  isso,  deveria  ter  sido  aplicado  a 
sucumbência recíproca.

Contudo, não lhe assiste razão.
Com efeito, embora a sentença tenha acolhido, em parte, 

o  pedido  do  autor,  deve  a  recorrida  suportar  por  inteiro  o  ônus 
sucumbencial, nos termos do Art. 86, Parágrafo único, do CPC/2015.

Art. 86. […].

Parágrafo  único.  Se  um  litigante  sucumbir  em  parte 
mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas 
despesas e pelos honorários.

Isso porque, o recorrido decaiu de parte mínima do pedido, 
já que o proveito econômico pretendido pelo apelado era da ordem de R$ 
72,28 (setenta e dois reais e vinte e oito centavos).

Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO 
ESPECIAL.  EMBARGOS  DEDECLARAÇÃO 
RECEBIDOS  COMO  AGRAVO  REGIMENTAL. 
APLICAÇÃO DO INPC COMOÍNDICE DE CORREÇÃO 
APÓS  A  ENTRADA  EM  VIGOR  DA  L. 
11.436/2006.SUCUMBÊNCIA  MÍNIMA  DA  PARTE 
AUTORA.  ART.  21,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DOCPC. 
HONORÁRIOS  DEVIDOS  PELO  INSS.  AGRAVO 
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IMPROVIDO. 1.  O parcial  provimento  dado ao recurso 
especial foi apenas para determinar a aplicação do INPC, 
a partir da Lei  11.430/2006, como índice de atualização 
do  débito  previdenciário.  2.  Trata-se,  na  verdade,  de 
decaimento mínimo do pedido, por parte do autor, o 
que atrai a incidência do artigo 21, parágrafo único, 
do  Código de  Processo Civil,  devendo a  Autarquia 
recorrente  suportar  os  honorários  fixados  pelo 
Tribunal de origem. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (EDcl no REsp 1118700 RS 2009/0010569-4, 
Relator  Ministro  VASCO  DELLA  GIUSTINA 
(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/RS),  DJe 
09/11/2011).

DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA
Na sentença recorrida, o juízo a quo fixou o termo inicial 

da correção monetária como sendo da propositura da ação e fixou os 
juros moratórios em 1% ao mês, cujo termo inicial foi o da sentença.

Nesse  cenário,  vejo  que  a  sentença  recorrida  merece 
pequeno retoque.

Com  efeito,  o  entendimento  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça é de que os juros moratórios são contados da data da respectiva 
citação nas hipóteses de responsabilidade contratual, como no caso dos 
autos.  Já  no  tocante  ao  termo  inicial  para  a  incidência  da  correção 
monetária  é  a  data  da  prolação  da  decisão  em  que  foi  arbitrado 
definitivamente o valor da indenização.

A propósito:

EMBARGOS  INFRINGENTES.  TERMO  INICIAL. 
RESPONSABILIDADE  CONTRATUAL.  JUROS  DE 
MORA.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  DANO  MATERIAL. 
DANO  MORAL.  PRECEDENTES  DO  STJ.  "O  vínculo 
que  une  as  partes  e  do  qual  exsurge  o  dever  de 
indenizar é,  inequivocamente, contratual,  razão pela 
qual os juros moratórios referentes à reparação por 
dano moral, em tal caso, incidem a partir da citação. 
A correção monetária do valor  da indenização pelo 
dano  moral  dá-se  a  partir  da  data  em  que  restou 
arbitrada, no caso, do acórdão que julgou a apelação, 
consoante  o  Enunciado  n.  362  da  Súmula  do 
STJ"(REsp  1170239/RJ,  Rel.  Ministro  MARCO  BUZZI, 
QUARTA  TURMA,  julgado  em  21/05/2013,  DJe 
28/08/2013). 

Contudo, como não houve recurso por parte do autor, e a 
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fim de evitar  reformatio in pejus,  fica mantido o temo inicial  dos juros 
como  determinado  na  sentença.  Já  a  correção  monetária  deve  ser 
alterada para a data da prolação da sentença.

No tocante ao índice de correção, deve ser o IPCA-E, que 
vem  sendo  usado  nos  julgados  do  STJ  e  do  STF,  porquanto  a 
condenação judicial é posterior à Lei nº 11.960/09, devendo ser aplicada 
sua redação até 25/03/2015, quando passará a incidir o IPCA-E

DISPOSITIVO
Isto posto, rejeito a preliminar de nulidade do processo e, 

quanto ao mérito, nego provimento ao apelo e dou provimento parcial ao 
reexame necessário para determinar que a correção monetária deve ser 
alterada para a data da prolação da sentença.

No tocante ao índice de correção, deve ser o IPCA-E, que 
vem sendo usado nos julgados do STJ e do STF, após a modução dos 
efeitos do art. 1º – F da Lei nº nº 9.494/97.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da 
Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo. o Des. José Aurélio da Cruz, 
(relator), a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr. 
Marcos William de Oliveira,  Juiz convocado em substituição ao Exmo. 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 05 de julho de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR
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